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Prestação de Contas do 1º Bimestre/2026 – FUNDEB

Relatórios do IPM:

Os valores aqui descritos foram retirados dos relatórios orçamentários emitidos no Sistema IPM, no 

dia  13/03/2026,  sendo  comparados  com cópia  do  relatório  que  será  encaminhado  ao  MEC,  através  do 

SIOPE, fornecido à assessoria no dia 06/04/2026.

RECEITAS – 1º BIMESTRE/2026:

Tipo de Entrada Entradas do 6º Bimestre

Remuneração de depósitos bancários

Remuneração de depósitos bancários vinculados 
aos recursos do Fundeb

R$ 193.720,88

Transferências da União e de suas entidades

Cota-Parte do FPM R$ 4.253.232,85

Cota-Parte do ITR R$ 0,00

Complementação do FUNDEB – VAAR R$ 2.011.988,42

Transferências dos Estados e de suas entidades

Cota-Parte do ICMS R$ 3.963.564,43

Cota-Parte do IPVA R$ 1.654.634,64

Cota-Parte do IPI R$ 52.960,00

Transferências de outras instituições públicas (específicas de cada município)

Transferências de recursos do FUNDEB (25%) R$ 24.487.817,43

Total de Entradas: R$ 36.617.918,65 (BRUTO)

Deduções das receitas: R$ 9.924.391,84

Valor Líquido de Entradas, conforme IPM: R$ 26.693.526,81

SALDO CONTA-FUNDEB
INÍCIO DO BIMESTRE

R$ 19.283.729,68



Cópia do Relatório do SIOPE encaminhado ao CACS-Fundeb no dia 06/04/2026:

R$ 26.693.526,73 (*diferença de R$ 0,08).

Emitindo o relatório simplificado no IPM, esta diferença não aparece.

Valores confirmados com o Relatório do SIOPE – 1º bimestre:

Transferências de Recursos do FUNDEB - Imposto e Transferências R$ 24.487.817,43

Complementação da União ao FUNDEB - VAAR R$ 2.011.988,42

Rendimentos de Aplicação Financeira do FUNDEB - Imposto e Transferências R$ 193.720,88

Ponderações:

✔ Comparando a receita líquida do 1º bimestre de 2026 com o 1º bimestre de 2025, observamos que as a 
mesma  aumentou  principalmente  às  transferências  de  outras  instituições  públicas  e  à  parcela 
advinda da complementação-VAAR neste ano.

✔ Por outro lado, a remuneração de depósitos bancários vinculados aos recursos do Fundeb, foram 
mais baixas do que qualquer bimestre do ano anterior, devido ao baixo patamar do saldo da conta: 
R$ 193.720,88.

✔ Complementação-VAAR entradas bimestrais desde o início de 2025:

Observação em relação às receitas da COMPLEMENTAÇÃO-VAAR:

1º Bim/2025 2º Bim/2025 3º Bim/2025 4º Bim/2025 5º Bim/2025 6º Bim/2025 1º Bim/2026

R$ 1.428.363,70 R$ 983.467,28 R$ 1.168.556,30 R$ 1.222.340,82 R$ 939.034,48 R$ 511.668,97 R$ 2.011.988,42

De acordo com a Portaria Interministerial nº 12, de 28 de novembro de 2024, o município de 

Cachoeirinha-RS tinha como expectativa receber ao longo do ano de 2025, até janeiro de 2026, o valor de 

R$ 7.426.835,41 referente à complementação-VAAR – valor ultrapassado com o valor recebido neste 1º 



bimestre de 2026. Conforme Portaria Interministerial nº 14, de 29 de dezembro de 2025, o município de 

Cachoeirinha-RS tem a expectativa de receber ao longo do ano de 2026, até o 1º bimestre de 2027, o valor  

total de R$ 10.142.369,11 referente à complementação-VAAR

SALDOS DE OUTRAS FONTES DE RECURSOS PARA A EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO:

Final do 1º bimestre-2026 (conforme informações do setor de Contratos/Programas Federais da SMED)

DESPESAS LIQUIDADAS – 1º BIMESTRE/2026:

Despesas Gerais – FUNDEB – Liquidado

1º Bimestre

Fundeb 70% R$ 20.276.688,21

Ensino Fundam. 70% R$ 13.381.918,77

Educação Infantil 70% R$ 6.894.769,44

Fundeb 30% R$ 2.224.873,58

Ensino Fundam. 30% R$ 1.337.673,22

Educação Infantil 30% R$ 887.200,36

Formação de Recursos Humanos – 30% R$ 0,00

VAAR – 30% – obras/construções R$ 0,00

Total: R$ 22.501.561,79

Complementação-VAAR:

✔ Conforme relatórios emitidos do IPM, não houve gastos liquidados neste bimestre com receitas 

advindas da complementação-VAAR.

✔ Lembrando que vimos que no 6º bimestre do ano anterior, conforme relatório enviado ao SIOPE, 

foi despendido o total de R$ 6.992.607,94 de recursos da complementação-VAAR no ano, superando o valor  

recebido (R$ 6.253.431,55) em  R$ 739.176,39  (lembrando que há um valor inscrito em restos a pagar não 

processados para o pagamento das terceirizadas).

Salário Educação: R$ 3.967.527,46MDE: R$ 8.829.612,01



Principais Despesas: a maior parte das verbas gastas com a rubrica do Fundeb foram com 
remuneração dos Profissionais da Educação (como exemplo: vencimentos, salários, incorporações e 

benefícios, auxílio-transporte e auxílio-alimentação).

Importante:

✔ Nas despesas dentro da rubrica Fundeb-70 destacaram-se gastos maiores devido ao pagamento das 

“férias abono constitucional”  (acréscimo legal de 33,3% sobre o salário dos servidores que saíram de férias 

naquele período) e “férias – pagamento antecipado” (o valor principal do salário que está sendo pago antes da 

data regular da folha mensal, que deve ocorrer até dois dias antes do início do período de gozo),  assim como, as 

contribuições patronais previdenciárias.

✔ As despesas dentro da rubrica  Fundeb-30  foram basicamente com os  benefícios assistenciais, 

auxílio-alimentação e auxílio-transporte.  Não há praticamente gastos com os  profissionais de apoio as 

atividades da escola, pois a grande maioria continuou recebendo com verbas do MDE. Não apresentaram 

gastos com as  empresas terceirizadas,  nem com despesas de capital  (investimentos em bens duráveis e 

infraestrutura, como construção de novas escolas, aquisição de equipamentos permanentes (móveis, tecnologia), 

reformas e manutenção de instalações, que aumentam o patrimônio e a capacidade de ensino.

Principais Despesas – Educação Infantil + Ensino Fundamental

Considerando a rubrica dos 70%

1º Bimestre

Contratação por tempo determinado1 R$ 822.664,00

Vencimentos e salários2 R$ 5.623.448,87

Incorporações R$ 159.215,01

Abono de permanência R$ 33.100,66

Gratificação por exercício de funções3 R$ 307.101,30

Gratificação de tempo de serviço3 R$ 2.337.855,97

13º salário R$ 70,89

Férias abono constitucional2 R$ 1.983.845,67

Férias - pagamento antecipado2 R$ 4.751.180,18

Licença prêmio indenizada3 R$ 178.390,52

Contribuições previdenciárias – RPPS4 R$ 2.112.810,02

Alíquota suplementar de contribuição previdenciária4 R$ 1.896.557,51

Os  benefícios  como  auxílio-creche,  auxílio-saúde,  salário-família,  licença  gestante,  auxílio-

transporte e auxílio-alimentação aparecem nos relatórios IPM dos 70%, porém como surgem como verbas 

indenizatórias, conforme a Lei 14.113/2020, devem constar dentro dos 30%.



Ponderações:

1. Pagamentos referentes aos profissionais com contrato administrativo no 1º bimestre deste ano 

atingiu o valor total de R$ 822.664,00, devido não somente ao pagamento dos salários de contrato 

temporário (R$ 584.287,27), mas também das férias – abono constitucional (R$ 106.065,72) e das 

contribuições patronais (R$ 132.311,01) destes profissionais.

2. Este bimestre se caracteriza pelas despesas efetuadas com os pagamentos das férias dos servidores,  

aparecendo nos relatórios do sistema IPM, os itens  “Férias abono constitucional” (valor de 1/3 

do salário bruto acrescido) e “Férias – pagamento antecipado” (salário do mês) .  Assim 

sendo,  os  recursos  despendidos  com  vencimentos  e  as  vantagens  fixas  dos  profissionais 

concursados neste período, atingiu o patamar elevado de R$ 15.375.017,30 (considerando a soma 

da Educação Infantil com o Ensino Fundamental).

3. Destacam-se  também os  gastos  elevados  com  as  gratificações:  gratificação  por  exercício  de 

funções (R$  307.101,30)  e  gratificação  de  tempo  de  serviço (R$  2.337.855,97).  Em 

contrapartida, menos gastos licença prêmio indenizada (R$ 178.390,52).

4. As Contribuições patronais elevadas, em especial, devido ao pagamento da alíquota suplementar 

de  contribuição  previdenciária (R$  1.896.557,51)  que  dobrou,  comparada  aos  primeiros 

bimestres do ano passado. Lembrando que esta alíquota se trata de um percentual de contribuição 

previdenciária cobrado além da alíquota normal (ordinária) com o objetivo específico de equacionar 

o déficit atuarial de um Regime Próprio de Previdência Social (RPPS).

Considerando a rubrica dos 30%

Ponderações:

Benefícios Assistenciais, auxílio-alimentação e auxílio-transporte:

5º Bimestre/2025 6º Bimestre/2025 1º Bimestre/2026

Outros benefícios assistenciais 
do servidor (Auxílio-creche ou 

assistência pré-escolar; Auxílio-
saúde; Salário família e Licença 

Gestante)

R$ 329.591,04 R$ 319.583,49 R$ 327.069,92

Auxílio-alimentação R$ 1.511.916,46 R$ 1.131.746,29 R$ 1.838.325,11

Auxílio-transporte R$ 36.728,02 R$ 57.331,04 R$ 28.281,83

Total: R$ 1.878.235,52 R$ 1.508.660,82 R$ 2.193.676,86

Em comparação com os últimos bimestres do ano passado, observa-se um aumento das despesas com 

auxílio-alimentação, compensando o último bimestre de 2025, e valor baixo com auxílio-transporte, uma vez 



que esse período coincide com fatores que reduzem a quantidade de dias efetivamente trabalhados, impactando 

diretamente o benefício.

Profissionais  de  apoio  as  atividades  da  escola:  observa-se  que  neste  bimestre,  poucos  destes 

profissionais continuaram com seus pagamentos dentro da rubrica FUNDEB-30, seguindo o padrão dos últimos 

dois bimestres.

1º Bimestre

Vencimentos e salários R$ 19.411,68

Contribuições patronais R$ 6.262,20

Salário família R$ 147,74

Indenização – Auxílio-
alimentação

R$ 5.375,10

Despesas correntes (30%) R$ 31.196,72

* Com os benefícios assistenciais + auxílio-alimentação destes servidores, foram gastos neste bimestre, os 

valores de R$ 147,74 + R$ 5.375,10 = R$ 5.522,84 das receitas do Fundeb.

Serviços de terceiros: Não surgiram novos valores liquidados com o pagamento para as empresas 

terceirizadas IMPROL Serviços Integrados LTDA (Limpeza e Conservação), System Seg Serviços LTDA 

(manutenção e conservação), JP Serviços Terceirizados LTDA/ Planservice Terceirização de Serviços 

LTDA (Serviço de apoio administrativo, técnico e operacional - cozinheiros) e Shadow Locação de Mão de 

Obra LTDA (porteiros das escolas e monitores de inclusão). Tampouco gastos com a empresa de tecnologia 

da informação Consulte Informática LTDA.

Despesas de capital: não surgiram novos valores liquidados que se referem a estes investimentos com 

aquisição, construção, melhoria e manutenção de bens duráveis e imóveis que são utilizados para a realização do 

ensino.

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE – Escola em Tempo Integral (ETI)

Constituição Federal 1988

 Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a que se refere o  

caput do art. 212 desta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do ensino na educação básica e à remuneração 

condigna de seus profissionais, respeitadas as seguintes disposições:



I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os Estados e seus Municípios é 

assegurada mediante a instituição, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e  

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza contábil; 

[...]

XV - a partir do exercício de 2026, no mínimo 4% (quatro por cento) dos recursos dos fundos referidos no 

inciso I do caput deste artigo serão destinados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios à criação de 

matrículas em tempo integral  na educação básica,  conforme diretrizes  pactuadas entre a  União e demais  entes  da  

Federação,  até  o  atingimento  das  metas  de  educação  em  tempo  integral  estabelecidas  pelo  Plano  Nacional  de  

Educação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 135, de 2024) 

Conforme Relatório enviado ao SIOPE

ANÁLISE DOS QPEs DAS EMEIs E EMEBs – 1º BIMESTRE/2026

• Recebemos as respostas aos Ofícios CME nº 143/2025 e 019/2026 no dia 24/03/2026.

Ofício CME nº 143/2025 enviado 18/12/2025

Análise feita dos QPEs do 5º bimestre/2025 
apontando casos nas instituições de ensino: 

EMEI Maria Paim, EMEB Carlos Antônio 
Wilkens e EMEB Papa João XXIII.

Ofício SMED nº 522 - 1/2026

Ofício CME nº 019/2026 enviado 20/02/2025

Análise feita dos QPEs do 6º bimestre/2025 
apontando casos nas instituições de ensino: 

EMEI Menino Jesus, EMEI Sonho de 
Criança, EMEB Alzira Silveira Araújo e 

EMEB Jardim do Bosque.

Ofício SMED nº 524 - 1/2026

• Recebemos os QPEs referentes ao 1º bimestre de 2026 no dia 06/04/2025.

Três escolas escolhidas aleatoriamente

EMEI Arco-Íris EMEI Recanto dos Girassóis
EMEB José Victor de 

Medeiros

• QPE – EMEI Arco-Íris:  podemos  observar  que  as  habilitações  dos  profissionais  estão  de 
acordo com os cargos que foram nomeados e com as funções efetuadas na escola (faltou descrever a habilitação 
do secretário da escola). Apresenta casos particulares de contratos administrativos, RTE e caso de afastamento – 
IPREC. No QPE já está atualizado o cargo de nomeação dos servidores para “Professor de Educação Infantil – 
1ª Infância”. Possui uma tabela separada descrevendo os profissionais das empresas terceirizadas.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc135.htm#art1
./OF%C3%8DCIO%20SMED%20n%C2%BA%20524-1%20-%202026%20Em%20resposta%20ao%20Oficio%20CME%20n%C2%BA%20019-2026.pdf
./OF%C3%8DCIO%20CME%20N%C2%BA%20019.2026%20-%20SMED%20-%20Pondera%C3%A7%C3%B5es%20sobre%20alguns%20servidores%20das%20Escolas%20da%20Rede%20Municipal.pdf
./OF%C3%8DCIO%20SMED%20n%C2%BA%20522-1%20-2026%20-%20Em%20resposta%20ao%20Oficio%20CME%20n%C2%BA%20143-2025.pdf
./OF%C3%8DCIO%20CME%20N%C2%BA%20143.2025%20-%20SMED%20-%20Pondera%C3%A7%C3%B5es%20e%20Questionamentos%20sobre%20alguns%20servidores%20das%20Escolas%20da%20Rede%20Municipal%20-%20assinado.pdf


Individualidades do QPE:

27 professoras no total → 1 afastada – IPREC, 7 recebem RTE e 11 contratos

Em sala de aula, 26 professoras atendendo 11 turmas, entre berçário II, maternal I e II e pré-escola I e II, 
sendo 7 volantes (3 professoras estão em sala em um turno e como volante em outro) 

Professora Talita Zagonel dos Santos é volante e recebe RTE para atuar no SAEE – possuindo habilitação 
em Pedagogia/Neuropsicopedagogia

Equipe diretiva → diretora, vice-diretora e coordenadora (recebem RTE)

Equipe de Funcionários Concursados → o Secretário de escola Cedenir Machado da Silva – 40 horas (não 
descreveu habilitação, porém é concursado para Secretário de escola) está descrito na tabela da equipe 
diretiva; a Educadora Social Daniele Pedroso Fagundes está descrita no QPE na tabela dos professores.

Equipe de Funcionários Terceirizados → 2 monitoras de inclusão (44 horas semanais cada); 2 monitoras 
escolares (44 horas semanais cada); 2 cozinheiras (44 horas semanais cada), 1 auxiliar de cozinha (44 horas 

semanais); 3 serventes de limpeza (44 horas semanais cada); 2 porteiros (30 horas semanais cada)

Portal de transparência: praticamente todos os servidores recebem pela rubrica  “Educação Infantil – 
Fundeb 70”, inclusive os RTE e a professora afastada – IPREC, com exceção das professoras com contrato 
administrativo que recebem pela rubrica “Educação Infantil – Fundeb 70 – temporários”, e do secretário e 
educadora social que recebem pela rubrica “Educação Infantil – MDE”.

As professoras, Cristiane Rodrigues Militão e Martha de Fátima Assumpção, que estão com contrato 
temporário, aparecem no Portal com o cargo “508 – Atendentes de Educação Infantil”, as demais já aparecem 
no Portal com o cargo “111427 - Professor de Educação Infantil – 1ª Infância”.

As seguintes professoras contratadas descritas no QPE: Amanda Maria Aguirre Montanha, Raquel da 
Rosa Fernandes e Viviane Cardoso Ferraz somente aparecem no Portal de Transparência a partir de março, 
pois são contratos novos, e recebem pela rubrica “Educação Infantil – Fundeb 70 – temporários”.

 A professora Maria Estela Rambo aparece como lotada na escola, porém não consta no QPE. Conforme 
o Portal, a partir do mês de março surgiu-se sua função de “Assessor Especial” e assim, ela deixou de receber  
pelo Fundeb-70, passando a receber pelo Adm. – MDE.

• QPE  –  EMEI  Recanto  dos  Girassóis:  podemos  observar  que  as  habilitações  dos 
profissionais, os cargos para os quais foram nomeados e as funções que são exercidas na escola estão de modo 
geral condizentes, com algumas observações. Apresenta casos particulares de contratos administrativos, RTE e 
auxílio-doença. No QPE já está atualizado o cargo de nomeação dos servidores para “Professor de Educação 
Infantil – 1ª Infância”. Possui uma tabela separada descrevendo os profissionais das empresas terceirizadas.

Individualidades do QPE:

30 professoras no total → 1 auxílio-doença – IPREC, 11 recebem RTE, 1 e 2 contratos



28 professoras atendendo 9 turmas, entre berçário I e II, maternal I e II e pré-escola I e II, sendo 7 volantes 
(4 professoras estão em sala em um turno e como volante em outro) 

Professora Adriana dos Santos Martins Ferreira é professora de SAEE, recebe RTE – possuindo habilitação 
em Psicopedagogia

• Professora Andreia Martana de Oliveira  – possui habilitação em Letras;

• Professora Fabiana Vargas da Silva  – possui habilitação em Administração;

• Professor Tainan Felipe Nunes – possui habilitação em Educação Física.

Os três profissionais são concursados para “Professor de Educação Infantil – 1ª Infância”.

Professora Lucilaine da Silva está afastada com auxílio-doença desde 08/12/2023.

Equipe diretiva → diretora, vice-diretora e coordenadora/articuladora (recebem RTE)

Equipe de Funcionários Concursados → 1 Secretário de escola – 40 horas; 1 Servente 40 horas, está de 
auxílio-doença desde 08/05/2025.

Equipe de Funcionários Terceirizados → 3 monitoras de inclusão (44 horas semanais cada); 1 cozinheira 
(44 horas semanais), 3 auxiliares de cozinha (44 horas semanais cada); 4 serventes de limpeza, sendo que 

uma está com auxílio-doença (44 horas semanais cada); 2 porteiras (30 horas semanais cada)

Portal de transparência: praticamente todos os servidores recebem pela rubrica  “Educação Infantil – 
Fundeb 70”,  inclusive os RTE e a professora com auxílio-doença, com exceção das  professoras  com 
contrato administrativo que recebem pela rubrica  “Educação Infantil – Fundeb 70 – temporários”,  e do 
secretário e da servente que recebem pela rubrica “Educação Infantil – MDE”.

A professora Fabiana Vargas da Silva, remanejada da EMEI Marli Carmen da Silva, conforme portal de 
transparência, aparece lotada nesta escola a partir de março.

A professora contratada descrita no QPE: Raquel de Freitas Brites somente aparece no Portal de 
Transparência a partir de março, pois é contrato novo, e recebe pela rubrica  “Educação Infantil – 
Fundeb 70 – temporários”.

• QPE da EMEB José Victor de Medeiros: podemos observar que as funções que exercem 
na  escola  estão  condizentes  com os  cargos  que  foram nomeados,  porém na  coluna de  habilitações  dos 
profissionais está descrito o turno que trabalham, dificultando a análise. Apresenta observações pertinentes, 
como os casos  particulares  de permutas,  contratos  administrativo,  RCS,  redução de carga horária  e  auxílio-
doença. O quadro de profissionais dos setores estão descritos junto com a equipe diretiva, e o QPE possui um  
quadro com a descrição dos funcionários terceirizados.

Individualidades do QPE:

26 professoras no total → 1 com RCS / 2 com redução de carga horária / 6 contratos temporários /

2 permutas / 4 com auxílio-doença



No total há 22 profissionais em sala de aula, atendendo 18 turmas (Pré 2, 1º, 2º, 3º, 4º e 5º anos).

Observações conforme QPE: 

1. Elba Lila Policeno dos Santos – 2 nomeações “professor” e “professor séries iniciais – ano ciclo”, 
funções: Regente I da turma 52A de manhã, arte e educação física de tarde (Pré, 1º e 3º anos).

2. Clarissa de Abreu Freitas – nomeada como “professor de educação física” – 20 horas, estava de auxílio-
doença até dia 06/04, funções: Regente II da turma 33A, Arte e Educação Física turmas 31A, 32A e 33A.

Equipe diretiva e pedagógica → diretora (M/T com permuta), vice-diretora (M/T com RCS), 2 supervisoras 
(20 horas + 20 horas com RCS, leciona no outro turno), 2 SOE (20 horas + 20 horas.

1 biblioteca (40 horas com RCS), 2 PPA (20 horas + 20 horas), 2 SAEE (20 horas + 40 horas) 

Observações:

1. Simone Thomé da Rosa, funções Supervisão e Regente I da turma 12A, nomeada para o cargo 
“professor séries iniciais – ano ciclo”, descrita habilitação em Psicopedagogia.

2. Cristina Flor Kiefer, função Biblioteca, nomeada para o cargo “professor”.

3. Luciana Trombini Naressi Machado, função Orientação, nomeada para o cargo “professor”.

4. Magda Cardoso Gomes, funções Regente I da turma 53A e Supervisora, nomeada para o cargo 
“professor”, descrita a habilitação em Letras.

5. Camila Nunes, função Orientação, nomeada para o cargo “professor de ensino fundamental das séries 
iniciais”, descrita a habilitação como professor de anos iniciais.

Equipe de Funcionários concursados → 1 secretário (40 horas) / 2 Educadores Social (40 horas cada) / 1 
servente (40 horas)

Equipe de Funcionários terceirizados → 1 cozinheira / 1 auxiliar de cozinha / 3 auxiliar de limpeza / 1 
porteiro / 6 monitores de inclusão – todos descritos com 40 horas

Portal de transparência: quase todos servidores recebem pela rubrica “Ensino Fundamental – Fundeb 
70”, inclusive professores com RCS, com redução de carga horária ou que estão em auxílio-doença, com algumas 
exceções: a professora Ana Cristina Rocha dos Santos recebe pela rubrica “Ensino Fundamental – MDE 
70”, os professores contratados recebem pela rubrica “Ensino Fundamental – Fundeb 70 – Temporários”, o 
secretário da escola, os educadores social e a servente recebem pela rubrica “Ensino Fundamental MDE”.

A professora  Luciane Cabral de Fraga aparece no Portal  de Transparência com lotação nesta escola, 
porém não está descrita no QPE. A professora com contrato, Roberta Correa Pires também aparece no Portal 
com lotação nesta escola, porém não consta no QPE. Ao encontrar em contato com o secretário da escola, 
soube-se que as professoras citadas foram exonerada e contrato encerrado, respectivamente.

Professor  contratado,  Madelon  de  Campos  Schneider,  descrito  como regente  I  da  turma  34A,  não 
aparece no portal de transparência.



INDICADOR IMPORTANTE DO FUNDEB:

Percentual de Recursos aplicado em 
Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica no 1º bimestre:

Total de Recursos recebidos na Conta do Fundeb:
Recursos do VAAR Valor considerado 

para o Índice1º bimestre R$ 26.693.526,73 R$ 2.011.988,42

Total Líquido R$ 26.693.526,73 R$ 2.011.988,42 R$ 24.681.538,31

Gastos com Remuneração após deduções (70%)

1º bimestre R$ 20.276.688,21

Despesas custeadas com superávit financeiro 
acumulado até o exercício anterior

R$ 0,00

Total: R$ 20.276.688,21 (82,15% do total)

* Pela Lei do Novo Fundeb, considerando os recursos recebidos ao longo do ano corrente, deveriam ser  
aplicados  R$  17.277.076,82  na  remuneração  dos  profissionais  da  educação  básica  para  cumprir  a 
porcentagem mínima de 70%.

* Outro índice do Fundeb : máximo 10% de receitas do Fundeb não aplicadas no exercício
Total de receitas menos total de despesas com recursos deste ano

Total de Recursos 10% Valor considerado para o 
Índice1º bimestre R$ 26.693.526,73 R$ 2.669.352,67

Total Líquido R$ 26.693.526,73 R$ 2.669.352,67
R$ 4.191.964,94

15,70%

* Despesas custeadas com receitas deste exercício: R$ 22.501.561,79.

* Novo índice do Fundeb: mínimo 4% de receitas do Fundeb aplicadas em Fomento ETI
Total de receitas menos total de despesas com recursos deste ano

Total de Recursos 4% Valor considerado para o 
Índice1º bimestre R$ 26.693.526,73 R$ 1.067.741,07

Total Líquido R$ 26.693.526,73 R$ 1.067.741,07
R$ 3.553.285,40

13,31%



Quadro Resumo: Conforme relatórios de Prestação de Contas de Receitas e de 
Despesas Orçamentárias do Sistema IPM e de acordo com relatório enviado ao SIOPE.

SALDO DA CONTA-FUNDEB NO FINAL DE 2025: R$ 19.283.729,68

• Receitas:

Total de recursos nos 6 bimestres: R$ 26.693.526,73

1º bimestre pelo SIOPE (diferença aos do IPM de R$ 0,08): R$ 26.693.526,73

• Despesas:

Total dos pagamentos liquidados no 1 bimestre: R$ 23.906.603,51

1º bimestre R$ 22.501.561,79

Restos a pagar* R$ 1.405.041,72

 SALDO DA CONTA-FUNDEB – FIM DO 1º BIMESTRE DE 2026: R$ 22.070.652,90

* Restos  a  pagar na  contabilidade  pública  são  valores  de    despesas  já  comprometidas  na  utilização  do   
orçamento.  Ou  seja,  nos restos  a  pagar  estão  inscritas  todas  as  obrigações  de  natureza  financeira  de 
responsabilidade do Poder Público que foram empenhadas, liquidadas, mas ainda não tinham sido pagas até 
o último dia do exercício financeiro em análise (no caso, dia 28 de fevereiro).


